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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 

Vêm-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo  Sr. Gestor do PREVI

   GUAR quanto ao achado apontado no Relatório Técnico Preliminar o qual solicitou alteração da Portaria nº 30/2021

   que concedeu o benefício de pensão à Sra. Francidalva Ferreira de Souza Cardoso.

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA

 

JULIO CESAR SANTIN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2022

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de

benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Retificar a Portaria 30/2021 para fazer constar o inciso II do artigo 32, mantendo-se

sua base legal, bem como, enviar a sua publicação. - Tópico - 2. FUNDAMENTO LEGAL
 

RESPOSTA DO GESTOR:
Foi enviada a publicação da Portaria n. 27/2022 retificando a Portaria n. 30/2021 conforme

solicitado, no Diário Oficial de Contas, documento externo n. 156019/2022 fls 07.

 

ANÁLISE DA DEFESA:

Após análise dos documentos ficou SANADA A IRREGULARIDADE.

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro da Portaria nº 27/2022;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 1.140,80.

 

 

Em Cuiabá-MT, 15 de Novembro de 2022.
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